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CARTA-CIRCULAR Nº 371 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 409, de 12/02/1980. 

Às Instituições Financeiras 

Comercialização — arroz e milho — Comunicamos que ficam suspensas, 

temporariamente, até novas instruções, as operações de desconto de notas promissórias rurais, 

duplicatas rurais e outros papéis representativos da comercialização de arroz e milho, quaisquer 

que sejam as origens dos recursos. 

2. A restrição é extensiva às operações de redesconto. 
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